
TERMQ.PEPOLA~ORAQAO N.’ 11612Q22

Processo fl.0 8894/21 Terrno de Colaboragão que ernie si celebram 0 Municipio de
FundamentO: Lei Federal n° 13,019/2014 e suas Mauà, através da Secretaria do Verde e Meio Ambiente, e
modificacöes dada pela Lei Federal n~ 13.204115 e a Associacão Amigo Animal, para Os fins que se declaram.
Decreto Federal n° 8.726/2016,
Chamamento: 01/2022
Valor: RS 1.780.022.64
Vigéncia: 12 (doze) meses

0 MUNICIPIO DE MAUA, pessoa juridica de direito pUblico Interno, através da SECRETARIA DO
VERDE E MEIO AMBIENTE - SVMA , corn sede e foro juridico nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no
46.522.959-0001-98, através de seu titular, Hélcio Antonio da Silva, portador da cedula de identidade n.
16.116.855-3. e inscrito no CPF sob o n° 048.463.618-96, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado MUNICIPALIDADE, e a Associacão Amigo Animal, PARCEIRA através do Charnamento
PQblico n. 01/2022, inscrita no CNPJ/MF sob o n°04.513.317/0001-62, corn sede Rua das Esmeraldas n

C 18— Bairro Jardim — Santo André — S — CEP: 09090-770, neste ato representada por Douglas Alves deOliveira, brasileiro(a), portador da cedula de identidade n° 27 358.924-6 e CPF n. 302.983.418/24,
residente e domiciliado a Rua Mongaguá, n 43 A — Capuava — Santo André — SP — CEP: 09290-690,
doravante denorninada PARCEIRA, tern entre si justo e acordado a celebração do presente
instrurnento, regulado pelos preceitos do Direito POblico e observadas as disposicOes do Edital de
Charnamento PUblico n, 01/2022 - SVMA, para credenciarnento de instituicôes interessadas em prestar
serviços de assistência rnedico-veterlnario a animals dornesticos e silvestres do Municipio de Mauá -SR
Serviço deriominado corno Centro de Proteção Animal, a firn de atender gratuitamente a demanda da
populagãO de baixa renda, que possui animais e não tern acesso aos servicos de castração, consulta de
urgencia e ernergencia. exarnes tratamento arnbulatorial e 0 gerenciamento da urudade movel
(CastrarnoveO, rnediante as clausutas e coridiçOes seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
o presente Terrno de Colaboracão tern corno fundarnento as terrnos do Charnamento Püblico no.01/2022
SVMA, para seleção de estabelecirnento de natureza privada sern fins lucrativos, interessados em
participar de forma complernentar’ para a prornocão de assisténcia medico-veterinaria a animais
domésticos e silvestres do municipio de Mauá, São Paulo, serviço ora denominado como CENTRO DE
PROTEcAO ANIMAL - CPA, constantes do Processo Administrativo n° 869412021, e considerando a Le’
Federal n° 13.019/2014, corn redação dada pela Lei Federal n° 13.204/2015, e Decreto Federal n~
8726/2016, as quais a PARCEIRA declara conhecer e concorda em sujeitar-se as suas estipulacOes.
sisterna de penalidades e demais regras delas constantes ainda que näo expressamente transcntas
neste instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
o presente Termo de Colaboracão tern por objeto integrar a PARCEIRA interessada em participar de
forrna compiementar para a promocão de assistência medico-veterinaria a animais domésticos e
silvestres do municipio de Mauá, São Paulo. serviço ora denorninado como CENTRO DE pRoTEcAo
ANIMAL - CPA, a tim de atender gratuitamente a demands da populacão que posSui tais animais e que
não tern acesso sos serviços, constituindo-se de baixa renda, promovendo a realizacão de consultas
(priorizando urgéncias e emergéncias), exames, tratamento ambulatorial , cirurgias de baixa
complexidade e esterehzacao de cães e gatos em bases fixa e movei (castramOVei). também aos animais
recoihidos pela rnunicipahdade, pelo periodo de 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado nos limites da
iei, de acordo corn a disponibilidade operacional~ respeitada a capacidade diana do equipamento a ser
implantado e as dernais especificaQoes previstas neste Edital e, conforme Piano de Trabaiho definido
entre as partes, parte integrante deste instrumento, independente de transcricão e que a compOe na
forma deAnexo,

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS
0 valor total, estimado para a execucão do presente con~énio perfaz a quantia total de ate RS
1.780.022.64 (urn milhão setecentos e oitenta mil vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), a serern
repassados em parcelas mensais em acordo com 0 que consta no PIano de Trabal~oJ~NEX0). - ..N /
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Paragrafo Unico - Os repasses mensais. encontram-se condicionados ao cumprimento de
compromissos e/ou metas especificas. definidas ~01 regrarnentOs prOprios. assim como a efetiva
integralizacaO dos valores junto a conta bancaria da SVMA

CLAUSULA9U~~RTA — DA CONJA COT RENTE ESPECIFJC~ -

Os recursos provenientes dos repasses da MUNICIPALIDADE, no ambito do presente mnstrumento, serao
movimentados pela PARCEIRA, especificamente através da Conta Corrente de sua tituiaridade: CONTA
CORRENTE no 31732-2: AGENdA n° 3304-9: BANCO 001

Os recursos financeiros necessàrios a execuc~o deste instrumento correrão a conta do orçarnento do
£vIUNiC1PALIDADE, obseryads a seguinte ciassifmcacão orcamentaria 19.19.1830400392508; Elemento
de Despesa: 3.3.50.39.0l.00.00.00, Fonte: 0001. IMPLANTAcAO DO CENTRO DE PROTEcAO
ANIMAL.

CL4U$UL.A SEXTA -. DO~
O gerenciarnento monitoramento e fiscaiização da execucão do presente Termo de CoiaboracàO
ficarä a cargo da Secretaria do Verde e Meio Ambiente - SVMA. sendo acompanhado pela Gerencia do
Bern EstarAnirnal, na pessoa o Sr. José Rogérlo Moreira Santana, Registro Funcional n° 41303, CPF:
445.785.474-34, doravante denorninado GESTOR(a) do Termo de CoiaboracàO.
Paragrafo Primeiro - Para fins de acompanhamento do presente Termo de Coiaboracão sara constituida
a Comissão de Monitorarnento e AvaliacãO, nomeada por portaria.
Paragrafo Segundo - As atribuicOes desta Cornissão serão a de acompanhar a execucào do
presente Termo de ColaboracäO, principaln’ente no tocante aos seus custos, no cumprimento das metas
estabeiecidaS no Piano de Trabaiho e a avaiiacâo da qualidade da atençãO a saüde veterinària. Podendo
propor aiteraçOes ao Piano de Trabaiho no que tange a revisão das metas, desde que respeitado Os
Iirnites orcamentariOs previsto no presente instrumento, e observando as disposicOes e condiçOes
constantes do Piano de Trabaiho anexo. parte integrante do presente instrumento independente de
transcricão. e nos normativos pertinentes a rnatéria.
Paragrafo Terceiro - A Comissäo de Acompanhamento do presente conveniO sara constituida ate quinze
dias apôs a publicacão deste termo.
Parégrafo Quarto - A PARCEIRA facflitarã a Comissão de Acompanharnento e a MUN1CIPALIDADE no
acompanhamento permanente dos serviços e prestarã todos os escIarecirnentos que The forern
solicitados peios servidores/comPonentes designadOs para este fim
Paragrafo Quinto - A existOncia da Comissäo mencionada nesta Ciausuia não impede nem substitui as
atividades prOprias do Sistema de Auditoria Federal, Estaduai e Municipal.

CLAUSULA SETIMA — TERMO IDE COLABORACAO
0 presente Termo de CoiaboracãO vigorarã por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, estando facuitada a sua prorrogacãO, mediante celebracãO de termo Aditivo, conforme
aphcacãO norrnativa aunente a matéria e a reahzacão de novo Piano de Trabaiho, devendo ser
publicado. em forma resurnida de Extrato, no Diário Oficial do MunicipiO ate o 50 dia ütU do rnés
subsequente ao da sua assinatura.
Parágrafo Unico - Podera, tambérn, a MUNiCIPALIDADE prorrogar. de oficio, a vigencia do mesmo,
quando houver atraso na hberação dos recursos. hrnitada a prorrogagão ao exato periodo de atraso
verificado.

CL4USUI,A OITAVA -DAS Q?RI~APOES DA MUJ’4IPIPALIQAD.E
Constituem obrigacoes da MUNICIPALIDADE
I - Acompanhar controlar, avahar e fiscalizar a fiei execucäo deste Termo de ColaboracàO

- Garantir os pagamentos mensais. correspondente a prestaçào do serviço de saOde reahzado no
respectivo periodo observando a disponibilidade fmnanceira e as normas iegais;
III - Anahsar os reiatOrios comparando as metas pactuadas com Os resuitados alcangados e Os recursos
financeiros repassados ern acordo com o estipuiado peio Piano de Trabaiho anexo a este instrurnento;
IV - Examinar e aprovar as prestacOes de contas dos recursos aiocados, assim corno as excepcionais
propostas de reformulacOes;

CLAUSUI,~A NONA Dfl OBRI~APO~SJD&PARC.EiR~ - -

Constituem obrmgacoes da PARCEIRA, em virtude da ceiebracaO deste Termo de ColaboracaO. no qua
couber e observando as especificacOes dos serviços de saUde vetermnária objeto do pre)ente
instrumentO /
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- Cumprir todas as metas e condiçOes especificadas no Piano de Trabaiho, parte integrante deste
Convênio.

- Executar corn presteza e dedicaçao Os serviços conveniados e referidos no Piano de Trabaiho anexo
a este instruniento;
Ill - Responder integralmente, tanto pela reparação de quaisquer danos causados a MUNICIPALIDADE
ou a terceiros, como tanibém pela reparaçäo ou indenizacào por acidente ou doenças quando da
execugâo deste Terrno de Colaboracão, resultante de ação ou ornissâo de atos de sue responsabildade,
VI - Zelar para que os dados. informacOes e quaisquer documentos elaborados corn base nos serviços
ora conveniados, tenham tratamento reservado. sendo vedada a sua reproducao, divulgacäo ou
concessàO a outrem, sob qualquertitulo;
V - Manter sernpre atualizado cadastro dos usuàrios, assirn corno prontuários medicos dos pacientes e 0
arquivo medico, conforme legislaçâo estabelecida pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária a firn de
perrnitir a acornpanhamento, a controle e a supervisão dos serviços de saUde veterinâria ora
canveniados;
VI - Nao utilizar nern permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentacão;
VII - Atender Os pacientes corn dignidade e respeito, de modo universal e igualitário. rnantendo-se
sempre a qualidade na prestaçäo dos serviços ora conveniados;
VIII - Afixar aviso, ern local visivel a gratuidade dos serviças prestados:
IX - Justificar ao tutor do animal, par escrito, as razOes técnicas alegadas quando da decisão de não
reahzar qualquer ata ou serviço profissional previsto neste Termo de Colaboraçao;
X - Permitir a visita ao animal que esteja internado, diariarnente, respeitando-se a rotina dos serviços
prestados;
XI - Esclarecer os tutores dos animais sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos servicos ora
ofertados;
Xli - Respeitar a decisão do tutor do animal ao consentir ou recusar prestaçäo de serviços de sa0de,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigacâo legal;
Xlii - Notificar a Municipalidade de eventual aiteraçãc em sue diretoria, estatuto ou contrato,
envianda, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de registro da aiteracäo, côpia
autenticada da Certidão do CartOrio de Registro Civil das Pessoas Juridicas.
XIV - Obrigar-se a apresentar, sernpre que sohcitado, relatórias de atividades que demonstrern,
quantitativa e qualitahvamente, o atendirnento do objeto;
XV - A PARCEIRA nâo poderã cobrar do tutor complementagOes aos valores pagos pelos serviços
prestados nos termos deste Termo de Colaboracäo.
XVI - A PARCEIRA responsabilizar-se-á por cobranca indevida, feita ao tutor, par profissional empregado
ou preposto, ern razào da execução deste Termo de Coiaboracao
XVII - E de responsabilidade exclusiva e integral da PARCEIRA a utilização de pessoal para a execução
deste Terrno de Colaboracâo, incluindo Os encargos trabalhistas, previdenciãriOs, sociais, fiscais e
comerciais, inclusive de terceiros, cujo Onus e obrigacOes em nenhuma hipOtese poderào ser
transferidos a MUNICIPALIDADE.
XVIII - Garantir a acesso do Conselho Veterinàrio aas serviços conveniados no exercicia de seu poder de
fiscahzacão;
XIX - Manter as condiçOes exigidas peia legislacão e para a formahzacáo do presente instrurnento de
termo de colaboracão, dentre as quais as de regularidade juridico-fiscais durante todo a curso do
presente;

CLAUSULA DECIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA PARCEIRA
A PARCEIRA é responsãvel pela indenização de danos causados ao paciente e a terceiros a ele
vinculados, decorrente de ação dolosa, de negligencia. de impericia ou de imprudOncia, praticada par
seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando-Ihe assegurado a direito de regresso.
Parágrafo Primeiro - A fiscalização e o acompanhamento da execuçäo deste Termo de Colaboração
pela SVMA de Mauá nao excluem nem reduzem a responsabilidade da PARCEIRA, nos termos da
legislacãa referente a LicitaçOes e Contratos Administrativos.
Paragrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta clausuia estende-se aos casos de danos
causados por defeitos relativos a prestacão dos serviços nos estritas termos do art 14 da Lei Federal no.
8,078, de 11 de setembra de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PRESTACAO DE CONTAS E DAS CONDICOES DO REPAS~
A prestação de cantas, bern como a pagamento pela execuçàa dos serviços ora conveniados,
observarâo as condiçOes estabelecidas no Edital e anexos. na aferição das metas estabelecidas no
PIano de Trabalha anexo a este instrumento e na seguinte conformidade; ~ ~
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I - A PARCEIRA apresentará. mensalmente, a MUNICIPALIDADE, as faturas e Os documentos referentes
aos serviços conveniados efetivamente prestados. ate o 50 dia ütil do més subsequente a prestação dos
servicos:
II - A MUNICIPALIDADE auditarä as faturas e documentos recebidos da PARCEIRA, através da
ComisaãO de MonitoramentO e Avaliação.
III - As faturas/contas aprovadas na forma do inciso II desta Clausula deverão ser pagas a PARCEIRA no
prazo màximo de 60 (sessenta) dias subsequentes ao més de referéncia.
VI - As faturas/contas rejeitadas pelo serviço de processamentO de dados ou pela conferéncia técnica e
administrativa da MUNICIPALIDADE serão devolvidas a PARCEIRA para as correçOes cabiveis. no
prazo de 10 (dez) dias, devendo ser reapresentadas ate o 50 (quinto) dia Util do mês subsequente aquele
em que ocorreu a devolução- 0 documento reapresentado será acompanhado do correspondente
documento original, devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - As contas rejeitadas quanto so mérito, serão objeto de anãlise pela Comissão de Monitoramento e
Avaliação.
VI - Para efeito de prestação de contas, as metas fisicas e financeiras do convênio serão firmadas e
estabelecidas através da forma de organização, conforme estabelecido no PIano de Trabalho.
VII - Ocorrendo erro, faiha ou falta de processamento das contas, por culpa da MIJNICIPALIDADE, esta
garantirá a PARCEIRA 0 repasse no prazo avençado neste Termo de Coiaboracão. pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferencas que houver no repasse seguinte, mas ficando a
MUNICIPALIDADE exonerada do pagamento de multas e sançOes financeiras.
VIII - As prestaçOes de contas dos recursos repassados pela MUNICIPALIDADE que oneram 0
TESOURO MUNICIPAL obedecerão as Instruçoes estabelecidas peio Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS
A inobservãncia. pela PARCEIRA, de clausula ou obrigação constante deste instrumento, ou de dever
originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizarâ a MUNICIPALIDADE, garantida a prévia
defesa, a aplicar, em cads caso, as sançöes previstas na Lei Federal n° 13.01 9/2014. corn redação dada
pela Lei Federal n° 13.204/201 5, e Decreto Federal n° 6.726/2016, quais sejam:
I - advertência:
II - suspensão temporária da participacão em chamamento pQblico e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com Orgãos e entidades da esfera de governo da administracãO pUbiica sancionadora, por prazo
não superior a dois anos,
Ill - declaracão de inidoneidade pars participar de chamamento publico ou celebrar parceria ou contrato
com Orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem Os motivos determinantes
da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propna autondade que aplicou a
penalidade. que serä concedida sempre que a organizacão da sociedade civil ressarcir a administracão
pUblics pelos prejuizos resuitantes e apOs decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Paragrafo Primeiro - As sançOes estabelecidas nos incisos Ii e Ill são de competéncia exclusiva de
Ministro de Estado ou de Secretàrio Estadual, Distrital ou Municipal, conforme 0 caso, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requerida apOs dois anos de aplicacão da penalidade.
Paragrato Segundo - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacão da prestacão
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria.
Paragrafo Terceiro - A prescrição seré interrompida com a ediçao de ato administrativo voltado a
apuração da infração.
Paragrafo Quarto - A imposicão das penalidades previstas nests clausula dependerã da gravidade do
fato que as motivar, considerada as circunsténcias objetivas de cads ocorrOncia.
Parãgrafo Quinto - 0 não cumprimento pela PARCEIRA das metas quantitativas e qualitativas
pactuadas e discriminadas no Piano de Trabalho anexo a este instrumento imphcarã na suspensão
parcial ou reduçao do repasse dos recursos financeiros pelo Gestor Local.
Paragrafo Sexto - A imposição de qualquer das sançOes estipuladas, nests clausula, não ilidirá 0 direito
de a MUNICIPALIDADE exigir indenizacão integral dos prejuizos que o fato gerador da penalidade
acarretar para o Orgão gestor e, seus usuãrios e terceiros, independentemente das
responsabilidades civil, criminal, e/ou etica do autor do fato.
Parégrafo Setimo - Nenhuma sanção será aphcada sem garantia da ampla defesa e do contraditôrio, na
forms da Iei.
Parágrafo Oitavo - A prática de atos que configurern inadimplemento, bern como que venham a importar
encerrarnento de eventual ajuste por culpa da entidade conveniada, acarretarã 0 ,sftu descredenci?rfleñ~td
junto ao Municipio de Mauä. N ~ , /
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CLAUSULA DECIMA TERCEI?A.- DA FRAUDE. E DA coR~upc~p
As licitantes devern observar e 0 contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratadOs. se admitida subcontratacáO 0 mais alto padrão de ética durante todo o processo de
hcitacao, de contratacão e de execucâo do objeto contratual.
Para os propôsitos desta clausula, definern-se as seguintes prãticaS:

- “prãtica corrupta~: oferecer, dar, receber ou solicitar direta ou indiretarnente, qualquer vantagern corn o
objetivo de influenciar a ação de servidor püblico no processo de llcitacão ou na execucãO de contrato;
II - ‘pratica fraudulerita: a falsificacâo ou ornissào dos fatos. corn o objetivo de influenciar 0 processo de
Iicitação ou de execuç~o de contrato;
Ill - “pratica colusiva”: esquematizar ou estabelecer urn acordo entre dois ou mais licitantes, corn ou sem
o conhecirnento de representantes ou prepostos do Orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e nao-cornpetitivos
IV - “pràtica coercitiva”: causar dano ou ameacar, causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participacâo em urn processo licitatOrio ou afetar a execucàO do
contrato
V - “prãtica obstrutiva”: (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ern inspeçães ou fazer declaraçOes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, corn o objetivo de impedir materialmente a
apuraçâo de alegacOes de prética prevista, deste Edital; (b) atos cuja intenção seja irnpedir materialmente

K o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Na hipOtese de financiarnento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantarnento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre urna ernpresa ou pessOa fisica,
inclusive declarando-a inelegivel, indefinidarnente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organisrno se, em qualquer mornento, constatar o envolvirnento da ernpresa,
diretarnente ou por rneio de urn agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitiva ou
obstrutivas ao participar da licitaçäo ou da execução urn contrato financiado pelo organismo.
Considerando Os propOsitos dos tens acirna, a vencedora, corno condicão para a contratacão. deverá
concordar e autorizar que, na hipOtese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralrnente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantarnento ou reernbolso, perrnitirä que 0 organismO
financeiro elou pessoas por ele formalrnente indicadas possam inspecionar 0 local de execucáo do
contrato e todos os docurnentos, contas e registros relacionados a licitação e a execucão do contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO E DA DENUNCIA
o presente Terrno de Colaboracáo poderá ser rescindido total ou parcialmente por quaisquer das partes.
quando ocorrer o descurnprirnento de suas clausulas ou condicOes. em especial:
I -Pelo fornecirnento de inforrnacôes incornpletas. internpestivas ou fora dos critérios definidos pela SVMA
II - Pela ocorréncia de fatos que venharn a impedir ou dificultar 0 acompanhamento a avaliaçào e a
auditoria pelos Orgäos competentes da SVMA;
Ill - Pela näo entrega dos relatOrios rnensais e anuais:
IV - Pela nào observancia dos procedirnentos referentes ao sistema de informacOes em saUde;
V- Pelo não curnprimento das obrigacOes contraidas pelas partes através do presente Convênio.
Paragrafo Primeiro - A aplicacão desta Clausula fica condicionada a efetiva notificagäo da parte que
descumpriu Os termos do presente Termo de Colaboracào. possibilitandO a mesma se sujeitar no prazo
de 30 (trinta) dias ao cumprirnento efetivo dos termos descumpridos.
Parágrafo Segundo — Qualquer urn dos participes poderé denunciar o presente Termo de ColaboracãO,
corn comunicacãO do fato, por escrito, corn antecedencia minima de 90 (noventa) dias, devendo
ser respeitado o andamento de atividades que näo puderem ser interrornpidas neste prazo ou que
possarn causar prejuizos a saQde da populacâo, quando então será encerrado 0 presente
instrurnento.

CL6usvLA,DEcIM.~ QUINTA - DA$ A~TE,RAcO~S
0 presente Termo de Colaboracão poderé ser alterado em comum acordo das partes, através da
celebracào de TERMO ADITIVO, desde que respeitado 0 objeto do presente instrumento, ern
conformidade corn a Iegislacão e normativos aplicados a especie

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICACAQ
Incumbe a MUNICIPALIDADE providenciar na publicacão deste Termo de Colaboracão. por extrato,_nO
Diario Oficial do Municipio, nos terrnos da Iegislação pertinente
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
Ace eleito a foro da Cornarca de Mauã - SP, corn exclusào de qualquer o’.ftro, por mais prlvl~eglado que
seja, para dirirnir quaisquer questOes relativas a execuçâo deste Termo de Colaboração ou a sue
interpretação.

E, por assim se acharern justas e acordadas, as partes firrnarn o presente instrurnento em 03 (trés) vies
de igual teor e forma, na pr~ença de 02 (dues) testernunhas que tarnbérn a subscrevern.

Eu. Angela M,~ F Pine Augusto; digitei 0 presente Termo de Colaboraçao. e eu. Maria Sara S. de A Pereira. ~ o
revisel.

TESTEMUNHAS:

C L..
‘iI~fciWAnt~nio da Silva

Secretário Interino do Verde e Meio Arnblente

Associaçâo Amigo Animal

Organizacao da Sociedade Civil
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Mauá, 27 de Seternbro de 2022
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10 TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORACAO N.° 11612022

Processo fl.0 8894/2021 Termo de Colaboraçao que entre Si celebram 0

Fundamento: Lei Federal no 13.01 9/2014 e Municipio de Mauá, através da Secretaria de

Decreto Federal n° 8.726/201 6. Meio Ambiente, e a Associaçao Amigo Animal,

Chamamenta: 01/2022 para os fins que se declararn.

Reajuste: 452%

Valor Total do Reajuste: R$ 80.45702

Valor Atualizado: R$ 1.860.47966

Vigência: 12 (doze) meses

Aos 26 dias do més de setembro de 2023, na Secretaria Municipal de Governo do MunicIpio

de Mauá, as panes signatárias, de urn lado, o Municipio de Maua, pessoa juridica de direito

püblico interno corn sede no Paço Municipal, sito na Av. Joao Ramalho, n° 205, Vila Noêrnia, nesta

cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 46.522.959-0001-98, representada neste ato pelo Secretario de

Meio Ambiente, HeIclo Antonio da Silva, portador da cédula de identidade n° 16.116.855-3, e

inscrito no CPF sob a n° 048.463.618-96, residente e dorniciliado nesta cidade, doravante

denominado MUNICIPALIDADE, e a Associaçao Amiga Animal, PARCEIRA atraves do

Chamamento PQblico n° 01/2022, inscrita no CNPJ sob a n° 04.513.317/0001-82, corn sede na

Rua das Esmeraldas, n° 18 — Bairro Jardirn — Santo André - SP — CEP: 09090-770, neste ato

representada por Priscila Mesnaric Christani, brasileira, portadora da cédula de identidade n°

40.469.859-1 SSP/SP e CPF n° 320.471.868-97, doravante denominada PARCEIRA, tendo em

vista o que consta do Processo Administrativo n° 8894/2021, resolvem ADITAR a Terrno de

-~ Colaboraçao n° 116/2022, conforme o disposto, da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alteraçöes,

nos seguintes terrnos:

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 Terrno de Colaboraçao é prorrogado por urn periodo de 12 (daze)

meses, a iniciar-se em 27 de setembro de 2023 e encerrar-se em 26 de setembro de 2024,

conforrne justificativa de responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente as fis. 879-880;924 e

Piano de Trabalho atualizado as fls. 910-921.

§ 1°: 0 prazo de vigéncia podera ser interrornpido a qualquer tempo a criteria da AdrninistraçawP’
blica, sendo a Entidade cornunicada corn antecedéncia de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 valor face a prorrogação corn reajuste pelo mndice de Preços ao Consu

rnidor Arnplo - IPCA é de R$ 1.860.479,66 (Hum rniihao, oitocentos e sessenta rnil, quatrocentos e

setenta e nove reais e sessenta e seTs centavos), sendo que a despesa onerará a seguinte ciassif’
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caçâo orçamentária: 19.19.18.541.0039.2508; Elomonto do Dosposa: 3.3.50.39.01.00.00.00; em

penho n° 3377/2023; Fonte: 0001, IMPLANTAçAO DO CENTRO DE PR0TEçA0 ANIMAL, e pro

notação para o exercicio do 2024.

CLAUSULA TERCEIRA: A PARCEIRA apresentará, trimostralmonte, a MUNICIPALIDADE, as fa

turas e os documentos roferentes aos serviços conveniados ofotivamente prestados, ate a 100 dia

Qtii do més subsoquente a prestaçâo trimestral dos serviços. Nao havendo entrega da prestação

do contas no prazo avençado o pagamento poderá ser suspenso ate a sua apresentação.

CLAUSULA QUARTA: as patios ratificam a manutenção do Tormo de Permissào do Usc do Bens

Imoveis n° 117/2022.

C CLAUSULA QUINTA: Integra a presente Tormo do Aditamento, Os elementos constantes do
processo administrativo em epigrafe, especialmente as documentos e as justificativas do

responsabilidade da Secretaria do Mob Ambionto as fis. 879-880;924, concordãncia da entidade

parceira as fls. 811 e autorizaçáo do fis. 925.

CLAUSULA SEXTA: As partes ratificam as demais cláusulas que permanecem vigontes

inaltoradas. E, par estarom as partes combinadas e contratadas, assinarn o presente Termo,

acordo corn a rninuta as fls. 922-923, em 02 (duas) vias de igual tear e para a mesmo fim, corn as

testemunhas abaixo.

“Eu Maria Sara S. d . roira;’ c4lM’,digitoi a presente Termo do Aditamento, e eu, André Luiz

Ferreira do Lima; , a r~ii~Ij

HelcioAntjnio da Silva
Secretario do Meic Ambiento

Associaçao Amigo Animal
Organizaçao da Sociedade Civil

\
Testemunhas:

Masia Swo de Liina
Dlvi “~ e Conipras e Licitaçoes
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